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A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito
Santo,

DECRETA.

Art. 1° A saia de Exames de Mamografia e Raio X do Hospital Municipal Nossa
Senhora da Penha de Conceição do Castelo-ES, passa a denominar-se de 'Centro de
Imagens Domingos Caçandro".

Art. T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 05 de
junho de 2020.

MARIO CARLOS AMBROSIM
/ Vereador da Câmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES


























